
INDICAÇÃO Nº 
2473
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a instalação de nova sede da 5º Cia do 50º Batalhão da Polícia Militar, no bairro Cidade Nova, no Município de Itu.

JUSTIFICATIVA

 Estima-se que Itu possua 167.095 habitantes (IBGE 2016). Em 2014, o número era de 165.511, o que significa um crescimento 0,94% em três anos. Por isso, necessitamos auxiliar o investimento no setor de segurança pública.
A atual sede da 5ª Companhia do 50º Batalhão da Polícia Militar do Interior está localizada em um imóvel que se encontra em estado precário, tanto em termos de edificação e instalações, como elétrica e hidráulica, na qual, a manutenção ou reforma se tornou inviável financeiramente, apesar de ser extremamente necessária. 

Neste sentido, está em trâmite um processo que visa à transferência da atual sede para um novo prédio, pertencente à Secretaria da Saúde, localizado na Rua Vital Brasil, 17, Cidade Nova, Itu. Com uma área total de 3.163,00m2, o referido imóvel, terá grande importância e irá favorecer de forma absoluta o desenvolvimento da atividade policial militar daquela unidade.
Para concretizar esse projeto de transferência da sede da 5ºCia para o imóvel disponibilizado, a administração pública de Itu necessita do apoio do Governo do Estado para viabilizar a transferência que segue tramitando no Conselho de Patrimônio Imobiliário entre fase do SPDOC 445816-17, para a referida sede no bairro Cidade Nova.

Na expectativa de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência para este propósito, pelo que antecipadamente agradeço, e no aguardo da sua manifestação a respeito do assunto, despeço-me renovando os protestos da mais alta estima e consideração.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor

SPL - Código de Originalidade: 1000047832 050717 1310


